¢ LEME/SP

Exmo. Sr. Presidente da Camara de Vereadores do Municipio de Leme.

Os vereadores abaixo assinados, com fulcro no art. 192 e seguintes
do Regimento Interno, vém respeitosamente requerer a Vossa Exceléncia, seja o
presente pedido, submetido a apreciagdo do Egrégio Plenario, para o fim de
conceder o REGIME DE URGENCIA ESPECIAL na tramitagéo do Projeto de Lei
Ordinaria n° 08/2025, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial e da outras providéncias.”.

Justificativa: O Projeto de Lei em questéo busca a urgéncia especial na
tramitacéo legislativa, para autorizar o Executivo a abrir Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 707.896,00 (setecentos e sete mil, oitocentos e noventa e seis
reais) por conta de superavit financeiro do exercicio anterior e de acordo com a
justificativa trazida ao projeto, oriundo da Portaria GM/MS n® 5.462, de 10 de outubro
de 2024 para habilitagdo e da reclassificagcdo do Centro de Atencéo Psicossocial
(CAPS) bem como alocagéo de recurso no Bloco de Manutengéo da Agdes de
Vigilancia em Saude, especificadamente no Grupo Atengdo Especializada, para o
repasse de valores destinados ao funcionamento do CAPS AD (Alcool e Drogas), o
que justifica a adog¢ao do regime de urgéncia especial.

Leme/SP, 06 de fevereiro de 2.025.
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